
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0002268-41.2010.815.0371.
ORIGEM: 4.ª Vara da Comarca de Sousa.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Maria José Mendes da Silva.
ADVOGADO: Ana Cleide Alexandre Gomes.
APELADO: Município de Sousa.
PROCURADOR: Eduardo Henrique Jacome e Silva.

EMENTA: APELAÇÃO.  COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
SALÁRIO RETIDO E DÉCIMO TERCEIRO. COMPROVAÇÃO, PELO AUTOR,
DO  VÍNCULO  COM  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  PROVA  DO
PAGAMENTO.  FATO IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO
DIREITO  DO  AUTOR.  ÔNUS  DO  MUNICÍPIO.  ART.  333,  II,  DO  CPC.
VERBAS DEVIDAS. PRECEDENTE DESTE TRIBUNAL. PROVIMENTO DO
APELO.

O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do Réu a comprovação quanto a existência
dos fatos impeditivos direito do autor.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0002268-41.2010.815.0371,  em que figuram como Apelante Maria José
Mendes da Silva  e como Apelado o Município de Sousa.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  J
ustiça da Paraíba,  à unanimidade, acompanhando o voto do Relator,  em conhecer
da Apelação e dar-lhe provimento.

VOTO.

Maria  José  Mendes  da  Silva interpôs  Apelação contra  a  Sentença
prolatada  pelo  Juízo  da  4ª  Vara  da  Comarca  de  Sousa,  nos  autos  da  Ação  de
Cobrança por ela ajuizada em face daquele Município, que julgou improcedente o
pedido  de  condenação  do  Réu,  ora  Apelado,  ao  pagamento  dos  salários
correspondentes  aos  meses  de  novembro  e  dezembro  de  2008  e  do  respectivo
décimo terceiro, ao fundamento de que ela, Apelante, não comprovou a manutenção
do vínculo com a Administração no período pleiteado, condenando-o ao pagamento
das custas e honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor da
causa, suspensa a exigibilidade, nos termos do art. 12, da Lei n.º 1.060/50.

Em suas  razões,  f.  40/49,  a  Apelante  alegou  que  o  seu  vínculo  com a
Administração restou comprovado pela Portaria de Nomeação, e que era ônus do
Apelado a comprovação do adimplemento das parcelas pleiteadas.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e
julgado procedente o pedido de condenação do Apelado ao pagamento dos salários



relativos  aos  meses  de  novembro  e  dezembro  de  2008 e  do  respectivo  décimo
terceiro, e invertidos os ônus de sucumbência.

Sem Contrarrazões, conforme Certidão de f. 52.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  57/59,  opinando pelo
prosseguimento do Recurso sem manifestação sobre o mérito por não vislumbrar
hipótese de sua intervenção obrigatória, CPC, art. 82, I a III.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O Juízo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a Apelante
não comprovou a manutenção do vínculo com a Administração durante o período
que pleiteia o adimplemento dos salários.  

A Apelante comprova que foi nomeada pela Edilidade para exercer o cargo
em comissão de Gerente de Tratamento Fora de Domicílio, lotada na Secretaria de
Saúde do Município de Sousa, conforme Portaria de Nomeação de f. 09, deixando
de comprovar sua manutenção no cargo durante o período pleiteado.

Entretanto,  a sua alegação de que trabalhou durante os meses de novembro
e dezembro de 2008 não foi contestada pelo Apelado, que se limitou a alegar que
ela não havia comprovado o inadimplemento, tornando incontroversa tal alegação,
o que corrobora com  comprovação do vínculo laborativo.

O Apelado, em contrapartida,  não comprovou a realização do pagamento
dos salários relativo aos meses de novembro e dezembro de 2008 e do respectivo
décimo terceiro, tampouco do rompimento do vínculo empregatício, ônus que lhe
pertencia,  conforme  entendimento  desta  Quarta  Câmara  Especializada  Cível1,
impondo-se, portanto, a sua condenação ao pagamento das parcelas pleiteadas.

Posto isso, conhecida Apelação, dou-lhe provimento para, reformando a
Sentença, julgar procedente o pedido, condenando o Apelado ao pagamento
dos  salários  relativos  aos  meses  de  novembro  e  dezembro  de  2008  e  do
respectivo décimo terceiro, em favor da Apelante, acrescidos de juros de mora
de 0,5% ao mês, a partir da citação, e correção monetária pelo IPCA, desde
cada  vencimento,  e,  após  a  vigência  da  Lei  n.º  11.690/2009,  que  deu  nova
redação  ao  art.  1.º-F  da  Lei  n.º  9.494/1997,  com  compensação  da  mora  e
correção  monetária  calculadas  na  forma prescrita  para  a  remuneração  da
caderneta de poupança, bem como dos honorários advocatícios que fixo em R$
500,00, nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

1 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  ATRASADOS.  CABIMENTO.  PROVA  DE
FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS E EXTINTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS
DA EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO CPC.  INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO ART.  557,
CAPUT, CPC. SEGUIMENTO NEGADO. Ao município cumpre o ônus de demonstrar a realização
do pagamento pleiteado, nos termos do artigo 333, II, do CPC. Se não provou o pagamento, deve
efetuá-lo,  sob  pena  de  ocorrência  de  enriquecimento  ilícito  do  ente  público  em detrimento  do
particular,  vedado pelo ordenamento jurídico (TJPB,  Processo  nº  03720090009673001,  Tribunal
Pleno, Relator Des. João Alves da Silva, j. em 20/02/2013).



É o voto.

Presidiu o  julgamento  realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento,  além deste
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


